
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

VARGEM BONITA – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA - EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 12.361.035/0001-35, com 

sede jurídica na Rua Guanabara, n. 502 – Sala 01 -, Bairro dos Esportes, Município de 

Xanxerê/SC, representada por sua sócia administradora, Senhora ADRIANA 

MACIEL CHAVES, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n. 006.294.279-13 e portadora 

da Cédula de Identidade sob n. 4.165.523, expedida pela SESP/SC, residente e 

domiciliada na Rua Independência, n. 1244, Bairro La Salle, Município de 

Xanxerê/SC, vem, respeitosamente, através do presente expediente, apresentar  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO em face da  

 

 

Comissão Permanente de Licitações, nomeados pelo 

Decreto n. 0002/2019, acerca da inabilitação junto ao Edital de Licitação na 

Modalidade Tomada de Preços p/Obras e Serviços de Engenharia n. 006/2019 – 

Processo Licitatório n. 0028/2019, com intuito de evitar que ocorram PREJUÍZOS a 

nossa Empresa em procedimento licitatório, pelos motivos de fato e direito abaixo 

expostos: 

 

 

 



 

I – SINÓPSE DA EXORDIAL 

 

 

A municipalidade emitiu o presente Processo Licitatório n. 028/2019 

– Tomada de Preços p/Obras e Serviços de Engenharia n. 006/2019, cujo objeto prevê 

a  execução de Obras e Serviços de Engenharia, tendo como Objeto a Construção da 

Casa do Produtor Rural de Vargem Bonita - SC. 

 

Contudo no dia da sessão pública, que ocorreu na data de 09 de maio 

de 2019, a Comissão Permanente de Licitações na realização do julgamento da 

composição das planilhas orçamentárias, fez julgamento acerca dos preços da 

composição para o valor Global da nossa empresa que está na ordem de R$ 

838.761,93 (oitocentos e trinta e oito mil setecentos e sessenta e um reais e noventa e 

três centavos), pelo fatos dos preços nos subitens 18.1; 20.1; 20.2; 20.3; 20.4; 20.5; 20.6; 

20.7; e 20.10 estarem acima dos preços máximos em cada subitem. 

 

Esse é o breve relato. 

 

 

II – DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

A desclassificação de elevado número de licitantes em razão de 

critério pouco relevante e medida de excessivo rigor formal, que fere o princípio da 

razoabilidade e restringe o caráter competitivo da licitação. Acórdão 604/2009 

Plenário (Sumário) 

 

A desclassificação de propostas por defeito plenamente sanável 

relativa a um dos prazos intermediários de execução pode configurar decisão 

arbitraria da administração e direcionamento do certame a licitante certo, 

principalmente quando o valor da proposta desclassificada estava bem abaixo da 

empresa que permaneceu na tomada de preços. 

 

As alegações em que se fundam a comissão de licitação para 

desclassificar empresa participante do certame devem estar cabalmente 

comprovadas no processo, não sendo aceitável que a comissão, ao declarar que o 

valor do orçamento básico do certame encontrava-se defasado, atribua tal fato 

genericamente a aumento extraordinário de preços de um dos insumos. Acórdão 

3040/2008 Plenário (Sumário). 

 



As desconformidades sanáveis na proposta de preços afiguram-se 

insuficientes para a desclassificação de concorrente. Acórdão 2836/2008 Plenário 

(Sumário) 

 

A desclassificação indevida da proposta de menor preço, 

considerada inexequível em decorrência da aplicação equivocada das regras 

insculpidas no art. 48, da Lei no 8.666/1993, justifica a anulação do ato irregular 

praticado bem assim dos demais atos que dele tenham decorrido. Acórdão 294/2008 

Plenário (Sumário) 

 

Será desclassificada a proposta que não apresente os elementos 

mínimos necessários para a verificação do atendimento as especificações técnicas 

previstas em edital.  Acórdão 2241/2007 Plenário (Sumário) 

 

E vedada à estipulação de limites mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação aos preços de referência, abaixo dos quais as 

propostas seriam automaticamente desclassificadas, conforme inciso X do art. 40 da 

Lei no 8.666/1993. Acórdão 1280/2007 Plenário (Sumário) 

 

Desclassifique as propostas com valores globais superiores aos 

limites estabelecidos, que devem vir expressos no edital, tendo em vista o disposto 

nos art. 40, inciso X, 43, inciso IV, e 48, inciso II, da Lei no 8.666/1993. Acórdão 

536/2007 Plenário (Sumário) 

 

Abstenha-se de efetuar desclassificação direta de licitantes pela 

apresentação de propostas que contenham preços considerados inexequíveis, sem 

que antes lhes seja facultada oportunidade de apresentar justificativas para os 

valores ofertados. 

 

Com base nesse entendimento doutrinário e na interpretação do 

aludido dispositivo legal, e importante ressaltar que em qualquer situação e 

inadmissível a desclassificação direta das licitantes, sem que lhes seja facultada 

oportunidade de apresentar justificativas para os valores ofertados. 

 

Por fim, o preço global será utilizado como critério de julgamento 

entende que, ante a inexistência de qualquer previsão de quantitativos, esse critério 

se torna questionável. 

 



Na elaboração de orçamentos, o binômio custo unitário versus 

quantidade e que define a economicidade de uma proposta. Dessa forma, uma oferta 

que a principio pareça não ser tão atrativa, por contemplar descontos.  

 

Em apenas alguns itens isolados, pode se configurar na melhor opção 

para a Administração Publica se esses mesmos itens forem executados em 

quantitativos comparativamente maiores do que os demais serviços orçados. 

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

 

Ante a todo o exposto, REQUER-SE: 

 

a) seja recebido e processado o presente Recurso Administrativo, 

contra a tomada de decisão da Comissão Permanente de Licitações nos termos da Lei 

Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

 

b) produzir todos os meios de provas em direito admitido; 

 

c) seja julgado totalmente improcedente a decisão junto a ata de 

julgamento de propostas nr. 16/2019 (sequência n. 2) proferida pela Comissão 

Permanente de Licitações, passando a considerar a Empresa Map Construtora e 

Incorporadora EIRELI, HABILITADA no Processo Licitatório n. 006/2019 – Edital 

de Tomada de Preços p/Obras e Serviços de Engenharia n. 28/2019; 

 

 

Nestes termos; 

 

Pede deferimento. 

 

 

Xanxerê/SC, 16 de Maio de 2019. 

 

 

 

MAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA – EIRELI 

ADRIANA MACIEL CHAVES 

Empresária Individual    


